LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO Nº 1684/2024
FIXA OS SUBSÍDIOS MENSAIS DOS VEREADORES E A AJUDA DE CUSTO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAGRADA FAMÍLIA RS PARA A LEGISLATURA 2025-2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO PERES BRIZOLLA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família RS, no cumprimento de suas atribuições legais determinadas pela Lei Orgânica Municipal, o Regimento Interno Vigente, bem como a Legislação Estadual e Federal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou para ser sancionada e promulgada a seguinte Lei:
Artigo 1º - Os Vereadores perceberão subsídios mensais na Legislatura 2025-2028 nos termos desta Lei.

Artigo 2º - O subsídio mensal dos Vereadores de Sagrada Família é fixado em parcela única no valor de R$ 3.731,83 (Três mil setecentos e trinta e um reais e oitenta e três centavos) mensais.

Artigo 3º - É fixado o subsídio total do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família em parcela única no valor de R$ 4.512,09 (quatro mil quinhentos e doze reais e nove centavos) mensais.

Artigo 4º - No caso de licenciamento por doença devidamente comprovada por atestado médico o vereador receberá seus subsídios integrais.

Artigo 5º - A ausência do vereador à Sessão Plenária sem justificativa legal determinará um desconto em seu subsídio em valor proporcional ao número de sessões no mês.

Artigo 6º - Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serão revisados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for procedida a Revisão Geral da remuneração dos servidores do Município.

Artigo 7º - Nas viagens para fora do Município, a serviço ou representação deste, os Vereadores perceberão as diárias fixadas em lei, ou ajuda de custo de acordo com a apresentação das notas fiscais e ou comprovantes de despesas.

Artigo 8º - Anualmente, além dos subsídios mensais, os Vereadores e o Presidente que estiveram em exercício no período completo de um ano e ou valor proporcional ao exercício perceberão, na mesma data em que for pago o Décimo Terceiro Salário aos Servidores Municipais, uma importância igual ao salário vigente naquele mês, desde que haja disponibilidade financeira para tanto.

Artigo 9º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Artigo 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos de 1º de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2028.
Sala da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Sagrada Família, aos 19 dias do mês de setembro de 2024.
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